
LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

UM PASSO (NECESSÁRIO) ADIANTE
CEDS
16/ABR/2010



1 – SEPETIBA: DRAGAGEM (processo & nova área)

2 – EXPRESSO AEROPORTO 

CASOS

3 – HIDROVIA T-P: GUAIRA - DERROCAMENTO

4 – HIDROANEL: APOIO & OPOSIÇÃO 2 PREFEITURAS

5 – AV. BANDEIRANTES

6 – USINA DE BELO MONTE: IDAS E VINDAS

7 – OCUPAÇÕES IRREGULARES: (WN, hoje + IL 15/ABR ) 

8 – CRIMINALIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICA



O mais provável é que tenhamos logrado 
estabelecer no Brasil um sistema com o 
pior dos dois mundos : 

ARTIGO
“LICENCIAMENTO AMBIENTAL: 

UM PASSO (NECESSÁRIO) ADIANTE”

• sem que, em contrapartida, dele resulte
uma eficaz e adequada defesa do meio ambiente .

• A economia, a infra-estrutura, os serviços públicos
vêm, efetivamente, sendo prejudicados
pelo sistema de licenciamento e fiscalização 
ambiental vigente. 



LICENCIAMENTOLICENCIAMENTO

GERENCIAMENTOGERENCIAMENTO

PLANEJAMENTO



JURISPRUDÊNCIAJURISPRUDÊNCIA

PROCESSO DECISPROCESSO DECISÓÓRIORIO

NORMA



AVALIAÇÃO DE IMPACTOS:
METODOLOGIA (Res. CONAMA 01/86)



AVALIAÇÃO DE IMPACTO

Ambiental

Impactos

Positivos

Negativos



Econômico

Ambiental

Impactos

Positivos

Negativos

AVALIAÇÃO DE IMPACTO



Econômico

Social

AVALIAÇÃO DE IMPACTO

Impactos

Positivos Negativos

Ambiental

Resolução CONAMA 1/86 – Art. 6º – Incisos l e ll



Econômico

Social

Ambiental

Sustentabilidade

Desenvolvimento
sustentável

Lei Federal nº6.938/81  
Art. 4º - Parágrafo 1º

Conceito: 
Comissão Mundial sobre 
o Desenvolvimento e o 
Meio Ambiente da ONU
[Relatório Brundtland/ 1987]

AVALIAÇÃO DE IMPACTO



Balanço

Medidas 
Mitigadoras

MATRIZ INTEGRADA DE IMPACTOS

Aspecto

Ambiental

Econômico

Social

Positivo Negativo

Impactos

Medidas 
Compensatórias

Resolução CONAMA 1/86 – Art. 6º – Incisos l e ll

Resolução CONAMA 
1/86 – Art. 6º

Incisos lll e IV

Lei Federal 
nº 9.985/00 – Art. 36º



AVALIAÇÃO INTEGRADA DE IMPACTO

Impactos

NÃO FAZER FAZER
(Implantar o projeto)

Ambiental

Social

Econômico

Resolução CONAMA 1/86 – Art. 5°- Inciso I ;  Art. 9º – Inciso V



ESCOPO DA AVALIAÇÃO
Enseada do Araçá

Resolução CONAMA 1/86 – Art. 5º – Inciso lll



ESCOPO DA AVALIAÇÃO
Cidade de São Sebastião (Centro)



ESCOPO DA AVALIAÇÃO
Litoral Norte de São Paulo



Campinas

São Sebastião
Região 

Metropolitana 
de São Paulo

Ilhabela
Santos

Taubaté

Sorocaba

Ubatuba

MACROMETRÓPOLE
Litoral Norte, Baixada Santista e RMSP



PROPOSTAS:
OBJETIVOS

• Aumento da previsibilidade do processo de
licenciamento ambiental;

• Redução dos prazos de tramitação;

• Redução de re-trabalhos (tanto para os
empreendedores” como para os Poderes Públicos); e

• Redução de custos (tanto para uns como para outros) .



• Reconceituações,

PROPOSTAS:
MEIOS

• Redução dos subjetivismos, 

• Homogeneização das abordagens, 

• Clareza na definição do órgão competente; e

• Simplificação do processo decisório.

• Descriminalização do  Agente Público
(quando no processo de licenciamento)

• Análise e decisões  
multi-profissionais, sistêmicas, holíticas



PL PL --1874/20071874/2007
RevogaRevoga o o §§ úúnico do art. 67 da Lei nnico do art. 67 da Lei nºº 9.605, de 12/FEV/19989.605, de 12/FEV/1998

PLPL--1889/20071889/2007
AlteraAltera a redaa redaçção do art. 67 da Lei não do art. 67 da Lei nºº 9.605, de 12/FEV/19989.605, de 12/FEV/1998

((””Lei dos Crimes AmbientaisLei dos Crimes Ambientais””: : prevê modalidade culposa para o crime de prevê modalidade culposa para o crime de ““conceder o conceder o 
funcionfuncionáário prio púúblico licenblico licençça, autorizaa, autorizaçção ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para as ão ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para as 

atividades, obras ou serviatividades, obras ou serviçços cuja realizaos cuja realizaçção depende de ato ão depende de ato autorizativoautorizativo do Poder Pdo Poder Púúblicoblico””).).



Programa de 
Maximização

Frederico Bussinger
Tel./Fax (55 11) 3078 3651
fbussinger@sp.gov.br

www.portodesaosebastiao.com.br


